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APRESENTAÇÃO 
 
Quando o Brasil Sem Miséria foi lançado, uma das faces mais cruéis da miséria em nosso país era 
sua maior incidência entre crianças e adolescentes de até 15 anos. Para atender à parcela mais 
vulnerável desse grupo, as crianças de zero a seis anos - fase crucial do desenvolvimento físico e 
intelectual, o Brasil Sem Miséria lançou a Ação Brasil Carinhoso. 
 
A Ação Brasil Carinhoso foi concebida numa perspectiva de atenção integral que também articula 
reforço de políticas ligadas à saúde e à educação. Por isso, além do Ministério do Desenvolvimento 
Social e Combate à Fome (MDS), a ação envolve o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação 
(MEC). Estados e municípios têm papel importante tanto na implementação do Brasil Carinhoso.  
 
Renda  
 
Em um primeiro momento, foi ciado um complemento do benefício do Bolsa Família, que garante 
que todos os beneficiários tenham uma renda mensal de, pelo menos, R$ 70, saindo da situação da 
extrema pobreza.  
 
Saúde  
 
Na área da saúde, o Brasil Carinhoso trata os males que mais prejudicam o desenvolvimento na 
primeira infância. O Ministério da Saúde expandiu a distribuição de doses de vitamina A para 
crianças entre 6 meses e 5 anos nas Unidades Básicas de Saúde (UBS) e em campanhas de 
vacinação. A medida previne a deficiência dessa vitamina, que acomete 20% das crianças menores 
de 5 anos e, quando severa, provoca deficiência visual (cegueira noturna), aumenta o risco de 
morbidades e mortalidade e o risco de as crianças desenvolverem anemia.  
 
O Brasil Carinhoso também aumenta a oferta de sulfato ferroso na Rede de Atenção Básica de 
Saúde. A necessidade de ferro das crianças menores de 24 meses é muito elevada e dificilmente 
provida apenas por alimentos. Se essa necessidade não for suprida, pode levar à deficiência de ferro 
e à anemia, que prejudica o desenvolvimento infantil.  
 
A distribuição gratuita, nas unidades do “Aqui Tem Farmácia Popular”, de medicamentos para 

asma - a segunda maior causa de internação e óbito de crianças - completa o pacote da Ação Brasil 
Carinhoso na Saúde.  
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Educação  
 
Para que os serviços de educação infantil cheguem à população mais pobre, a Ação Brasil 
Carinhoso dá estímulos financeiros aos municípios e ao Distrito Federal. O objetivo é incentivar o 
aumento da quantidade de vagas para as crianças de 0 a 48 meses (especialmente as beneficiárias do 
Bolsa Família) nas creches públicas ou conveniadas com o poder público. E, com mais recursos, 
induzir a melhora do atendimento às crianças e suas famílias. Isso é feito em duas frentes:  
 
• O MEC antecipa os valores do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

(Fundeb) para as vagas em novas turmas de educação infantil abertas pelos municípios e pelo 
Distrito Federal. Com isso, os municípios não têm de esperar pela divulgação dos resultados do 
Censo Escolar da Educação Básica para receber os recursos; 
• O MDS repassa 50% mais recursos por vaga ocupada por crianças beneficiárias do Bolsa Família 

em creches públicas ou conveniadas. Este recurso adicional pode ser utilizado para custear 
alimentação e cuidados pessoais das crianças. 
 
Essas duas medidas vêm se somar ao financiamento para a construção de novas creches que o MEC 
já proporcionava por meio do programa ProInfância.  
 
Além das ações mencionadas acima, o valor repassado para alimentação escolar de todas as 
crianças matriculadas em creches públicas e conveniadas com o poder público foi ampliado pelo 
MEC em 66%. E o Programa Saúde na Escola, do Ministério da Saúde, será estendido às creches e 
pré-escolas. Assim, temos crianças bem alimentadas, saudáveis e estimuladas para desenvolverem 
todas as suas potencialidades e tornarem-se cidadãos plenos. 
 

(Ministério do Desenvolvimento Social - MDS) 
 

Desenvolvemos este projeto de capacitação de professores e profissionais da área de Educação 
Infantil,  que tem a preocupação com a prática docente e a prática diária nas escolas que 
contemplam a primeira infância, neste contexto, trocar experiências é uma ação simples para 
desenvolver educadores que querem fazer a diferença na sala de aula. Com isso, é primordial 
interligar a teoria do curso com a prática em sala de aula para que a formação se torne realmente útil 
e prazerosa. 

 
a formação continuada encontra o seu espaço nas necessidades pedagógicas, 
visto que, conforme afirma LIBÂNEO (s/d, p. 227) 
“... a formação continuada pode possibilitar a reflexividade e a mudança nas 

práticas docentes, ajudando os professores a tomarem consciência das suas 
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dificuldades, compreendendo-as e elaborando formas de enfrentá-las. De fato, 
não basta saber sobre as dificuldades da profissão, é preciso refletir sobre elas 
e buscar soluções, de preferência, mediante ações coletivas.“ 

 
JUSTIFICATIVA 
 
A proposta do desenvolvimento da formação de professores de maneira continuada justifica-se nos 
constantes e ainda persistentes discursos de professores e daqueles que atuam na área de educação, 
segundo os quais a promoção de iniciativas variadas e permanente de educação continuada devem e 
podem ser uma constante para este profissional. Desta forma, acredita-se que atualmente, a 
formação inicial já não é mais suficiente para o professor, visto que, as demandas por uma educação 
completa e de qualidade é constante numa sociedade em permanente mudanças. 
 
Assim, este curso atende as especificações da LDB/96 que afirma em seus artigos 67 ao 87 que a 
capacitação/formação continuada de professores possibilita o desenvolvimento destes profissionais 
de educação resultando na melhoria de suas habilidades e potencialidades, e na sua capacidade de 
educar e amar, sempre qualificando-os. Neste contexto, as questões relacionadas a formação do 
professor parte principalmente do principio de que educar, cuidar e amar estão interligados e que o 
professor necessita buscar essa (re)orientação de forma permanente e  efetiva. 
 
OBJETIVO GERAL 
 
Proporcionar ao professor um permanente desenvolvimento em sintonia com as novas demandas de 
uma educação de qualidade; focando todos os aspectos do desenvolvimento da criança. 
 
OBJETIVOS ESPECIFICOS 
 
Consolidar uma formação diferenciada e de qualidade que permita sua valorização profissional; 
 
Valorizar a experiência profissional e o estudo não-formal; 
 
Desenvolver a avaliação integral, contínua e cumulativa e sistemática da prática pedagógica; 
 
Oferecer mecanismos permanentes de capacitação e aperfeiçoamento profissionais compatíveis com 
a importância social de sua profissão; 
 
Desenvolver um padrão de ensino renovado e flexível considerando, particularmente, as 
necessidades, expectativas e condições de vida e trabalho da clientela à qual prestará os serviços 
educacionais; 
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Proporcionar momentos de estudo que possam enriquecer a prática pedagógica multidisciplinar do 
professor; 
 
Promover várias modalidades de eventos tipo: fóruns, seminários, mesa redonda para discutir temas 
comuns à Educação Infantil. 
 
METODOLOGIA 
 
A metodologia utilizada contempla aulas presenciais e atividades/discussões extra-classe sobre o 
tema (aulas-passeio), realização de eventos educacionais, utilização de recursos como TV, vídeo, 
computadores em sala de aula, internet, visita a espaços culturais, entre outros. Os momentos 
presenciais são três vezes por mês nas datas e horários agendados. Os encontros consistem no 
reconhecimento das capacidades e experiências dos professores e aprimoramento dos mesmos 
considerando que este, seja sujeito da própria aprendizagem.  
 
CRONOGRAMA 
 

MÓDULO CARGA 
HORÁRIA 

História da Educação - Autores que embasam a prática pedagógica na 
Educação Infantil. 

 24 horas 

Fundamentos teóricos / metodológicos da Alfabetização  24 horas 
Alfabetização/ letramento - Conceitos de alfabetização e letramento 24 horas 
Metodologia do ensino e a ação pedagógica 24 horas 
Educação inclusiva 24 horas 
Psicomotricidade 24 horas 
O papel do cuidador e maternagem 24 horas 
Trabalho e multidisciplinaridade 24 horas 
Cuidados na infância, prevenção de doenças. 24 horas 
Higiene: os cuidados essenciais na creche e Educação Infantil. 24 horas 

 
ORÇAMENTO BÁSICO 

 
Item 
Nº 

Especificação Unid. Qtde. Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 Serviços de formação/capacitação 
para 80 profissionais das Creches e 
da Educação Infantil. 

H/A 240 120,00    28.800,00  
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2 Serviços de fornecimento de 
alimentação para 80 profissionais 
durante o período de formação, 
sendo 02 lanches e 01 almoço diário. 

Serviços 2400 19,00    45.600,00  

3 Serviços de confecção de kit para os 
profissionais durante o período de 
formação contendo: 01 caderno 
pedagógico, 01 camiseta, 01 bolsa 
personalizada, 01 caneta, 01 lápis, 
01 borracha, 01 régua, 01 apontador, 
01 marca texto, 01 conjunto de 
pincel com 06, 01 tesoura escolar e 
01 fita gomada. 

Kit 80 93,00      7.440,00  

4 Serviços de deslocamento e 
hospedagem para 01 instrutor 
durante o período de formação. 

Serviços 10 400,00      4.000,00  

5 Serviços de elaboração e reprodução 
de material instrucional para 80 
profissionais (apostilhas capa dura, 
coloridas e encadernadas com 
aproximadamente 200 páginas). 

Serviços 80 68,00      5.440,00  

Total 91.280,00 
 
 

Aurora/CE, 05 de março de 2015. 
 
 
 

________________________________________ 
Maria Rozilange de Macêdo 

Secretária Municipal de Educação 


